
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALCOCHETE 
Câmara Municipal 

 

EDITAL N.º21/2023 
 

PEDRO LAVRADO, Vereador da Câmara Municipal de Alcochete: 

TORNA PÚBLICO que,  

Devido à realização de desfiles de Carnaval, foram autorizados condicionamentos na 

circulação pedonal e no trânsito, com proibição deste, das 09h30 às 13h30 do dia 17 de 

fevereiro de 2023, nos seguintes locais: Largo Almirante Gago Coutinho (troços norte e 

oeste), Largo de São João, Rua Comendador Estevão de Oliveira, Rua João Facco Viana, 

Rua da Quebrada, Rua José André dos Santos, Rua Diário de Notícias, Rua de 

“O’Século”, Largo da República, Rua da Praça, Rua do Talho, Rua do Paço, Rua Sra. 

Sant’Ana. 

Nesse período, o acesso a moradores será condicionado e os lugares de estacionamento 

na zona de cargas e descargas do Largo Almirante Gago Coutinho (lado ponte) fica 

reservada para acesso da organização e de veículos de transporte coletivo de passageiros, 

para tomada e largada dos participantes. 

 

 

 



 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALCOCHETE 
Câmara Municipal 

 

A circulação de autocarros de transporte público de passageiros – carreiras urbanas 

circulares – a partir da primeira carreira do dia 17 de fevereiro, até à carreira das 13h00, 

inclusive, do mesmo dia, deixará de fazer-se pela paragem da Rua Padre Cruz, passando a 

efetuar-se pelo percurso normal na Rua Carlos Manuel Rodrigues Francisco (ficando 

apenas ativa a paragem do lado nascente), seguindo depois pela Rua Helder Antôno e 

pela Rua Ruy de Sousa Vinagre, retomando o seu percurso normal na Avenida da 

Revolução 1383/85. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALCOCHETE 
Câmara Municipal 

 

Os lugares de estacionamento do Largo da Feira (lado nascente), ficam reservados para o 

parqueamento das viaturas da organização e dos veículos de transporte coletivo de 

passageiros envolvidos na iniciativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALCOCHETE 
Câmara Municipal 

 

O trânsito na Avenida D. Manuel I (troço norte – entre o Largo da Misericórdia, Rua da 

Quebrada e Largo Barão Samora Correia) passa ter apenas um sentido de circulação 

(norte-sul). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALCOCHETE 
Câmara Municipal 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ter publicitação 

nos lugares habituais, bem como na página do Município (www.cm-alcochete.pt) e eu, 

Vítor Carvalheira (chefe da Divisão de 

Administração do Território) o subscrevi. 

 

 

 

 

Paços do concelho de Alcochete, 8 de fevereiro de 2023 

O Vereador do Pelouro, 

 

 

 

 

 

 

Pedro Lavrado 
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